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PARECER - RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
 
Parecer n° 01/2025 - Assessoria Jurídica 
Concorrência n° 01/2025 
Processo Administrativo nº 64/2024 

 
 

EMENTA: Concorrência. Poço Artesiano. Reservatório. 
Inabilitação. Cálculo BDI. Negativas. Cronograma Financeiro. 
Demonstrações Contábeis. 

 
 
 
1 - DA SÍNTESE DOS FATOS: 
 
Houve a interposição de Recurso Administrativo pela Empresa PFG POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.250.019-0001-38, com sede na Av, Dom Pedro II, nº 245, Tapejara – RS, representada 
pelo Sr.  Márcio Parisotto, brasileiro, devidamente inscrito no CPF sob o nº 040.952.059-46. 

 
Após a interposição do Recurso, a Empresa HIDROMINERADORA 

GETÚLIO VARGAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 37.656.886/0001-36 deixou de apresentar as contrarrazões. 

 
 
2 - DAS RAZÕES APRESENTADAS 
 
Em suma, a empresa Recorrente busca a inabilitação/desclassificação da 

empresa HIDROMINERADORA, uma vez que, em tese, teria deixado de apresentar as 
negativas de débito estadual e municipal, bem como não apresentou o cronograma físico 
financeiro e o cálculo do BDI.  

 
Aduz, ainda, que empresa supra teria deixado de apresentar, também, o balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais as demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios e índices de liquidez. 

 
Dito isso, passamos a análise do presente recurso. 
 
 
3 – DAS NEGATIVAS – ESTADUAL E MUNICIPAL: 
 
Quanto às negativas, não há o que se falar, eis que devidamente apresentadas, 

motivo pelo qual não merece razão tal argumento, não havendo óbice quanto a realização de 
diligências para tanto. 
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4 – DA REGULARIDADE ECONÔMICA e FINANCEIRA: 
 
Do mesmo modo, a documentação relacionada à questão econômica e 

financeira também fora devidamente apresentada, estando regular para a habilitação 
 
 
5 – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e BDI:  
 
Não obstante, embora de fato tenha havido a previsão editalícia, não houve a 

inclusão dos documentos, motivo pelo qual houve a dispensa da apresentação, fato esse que 
não restringe o prejudica o certame. 

 
 
4 - DA CONCLUSÃO: 
 
Posto isso, essa assessoria concluiu que não merece razão o Recurso 

Administrativo apresentado pela empresa PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
 
 
É o parecer.  
Boa Vista do Cadeado/RS, 08 de maio de 2025.  
 
 
 
 

________________________ ______________________ 
João Paulo Beltrão dos Santos Rafael de Aguiar Fagundes 

                  Prefeito Municipal                   OAB/RS 118.218 
        Assessor de Legislação e Projeto 
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